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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.507, DE 31 DE JULHO DE 2025
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 509, e 634 da Lei Complementar nº
387, de 11 de novembro de 2015, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias o prazo
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante,
designada pela Portaria nº 1.757/2024, em face das razões
apresentadas pela referida Comissão, constante nos autos
do Processo Administrativo Disciplinar nº 14.164/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e
um dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
-
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 3.508, DE 31 DE JULHO DE 2025
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 509, e 634 da Lei Complementar nº
387, de 11 de novembro de 2015, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias o prazo
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante,
designada pela Portaria nº 1.794/2024, em face das razões
apresentadas pela referida Comissão, constante nos autos
do Processo Administrativo Disciplinar nº 16.686/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e
um dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
-
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 3.509, DE 31 DE JULHO DE 2025
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 509, e 634 da Lei Complementar nº
387, de 11 de novembro de 2015, resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora GABRIELA MANARA,
agente de gestão, do quadro de pessoal da Procuradoria
Geral do Município, matrícula funcional nº 9128 para, em
substituição  ao  servidor  SAMUEL  DEIVIDI  SOBRAL
BRIGIA,  corregedor da Guarda Civil  Municipal,  matrícula
funcional  nº  3253,  integrar  a  Comissão  de  Processo
Administrativo Disciplinar o nº 7.316/2024.

Art. 2º Prorrogar, por mais 120 (cento e vinte) dias o

prazo  para  a  conclusão  dos  trabalhos  da  Comissão
Processante,  designada pela  Portaria  nº  1.758/2024,  em
face  das  razões  apresentadas  pela  referida  Comissão,
constante nos autos do Processo Administrativo Disciplinar
nº 7.316/2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e
um dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
-
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 3.510, DE 31 DE JULHO DE 2025
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 509, e 634 da Lei Complementar nº
387, de 11 de novembro de 2015, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias o prazo
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante,
designada pela Portaria nº 1.802/2024, em face das razões
apresentadas pela referida Comissão, constante nos autos
do Processo Administrativo Disciplinar nº 16.817/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e
um dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
-
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 3.511, DE 31 DE JULHO DE 2025
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 509, e 634 da Lei Complementar nº
387, de 11 de novembro de 2015, resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora GABRIELA MANARA,
agente de gestão, do quadro de pessoal da Procuradoria
Geral do Município, matrícula funcional nº 9128 para, em
substituição  ao  servidor  SAMUEL  DEIVIDI  SOBRAL
BRIGIA,  corregedor da Guarda Civil  Municipal,  matrícula
funcional  nº  3253,  integrar  a  Comissão  de  Processo
Administrativo Disciplinar o nº 14.002/2024.

Art. 2º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias o prazo
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante,
designada pela Portaria nº 1.684/2024, em face das razões
apresentadas pela referida Comissão, constante nos autos
do Processo Administrativo Disciplinar nº 14.002/2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e
um dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
-
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Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 3.512, DE 31 DE JULHO DE 2025
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 509, e 634 da Lei Complementar nº
387, de 11 de novembro de 2015, resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora GABRIELA MANARA,
agente de gestão, do quadro de pessoal da Procuradoria
Geral do Município, matrícula funcional nº 9128 para, em
substituição  ao  servidor  SAMUEL  DEIVIDI  SOBRAL
BRIGIA,  corregedor da Guarda Civil  Municipal,  matrícula
funcional  nº  3253,  integrar  a  Comissão  de  Processo
Administrativo Disciplinar o nº 14.956/2024.

Art. 2º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias o prazo
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante,
designada pela Portaria nº 1.727/2024, em face das razões
apresentadas pela referida Comissão, constante nos autos
do Processo Administrativo Disciplinar nº 14.956/2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e
um dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
-
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública
PORTARIA Nº 3.513, DE 31 DE JULHO DE 2025
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 509, e 634 da Lei Complementar nº
387, de 11 de novembro de 2015, resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora GABRIELA MANARA,
agente de gestão, do quadro de pessoal da Procuradoria
Geral do Município, matrícula funcional nº 9128 para, em
substituição  ao  servidor  SAMUEL  DEIVIDI  SOBRAL
BRIGIA,  corregedor da Guarda Civil  Municipal,  matrícula
funcional  nº  3253,  integrar  a  Comissão  de  Processo
Administrativo Disciplinar o nº 418/2025.

Art. 2º Prorrogar, por mais 120 (cento e vinte) dias o
prazo  para  a  conclusão  dos  trabalhos  da  Comissão
Processante,  designada pela  Portaria  nº  1.961/2025,  em
face  das  razões  apresentadas  pela  referida  Comissão,
constante nos autos do Processo Administrativo Disciplinar
nº 418/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e
um dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
-
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.514, DE 31 DE JULHO DE 2025
ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 509, e 634 da Lei Complementar nº
387, de 11 de novembro de 2015, resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora GABRIELA MANARA,
agente de gestão, do quadro de pessoal da Procuradoria
Geral do Município, matrícula funcional nº 9128 para, em
substituição  ao  servidor  SAMUEL  DEIVIDI  SOBRAL
BRIGIA,  corregedor da Guarda Civil  Municipal,  matrícula
funcional  nº  3253,  integrar  a  Comissão  de  Processo
Administrativo Disciplinar o nº 764/2025.

Art. 2º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias o prazo
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante,
designada pela Portaria nº 1.947/2025, em face das razões
apresentadas pela referida Comissão, constante nos autos
do Processo Administrativo Disciplinar nº 764/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e
um dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
-
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA N° 3.488, DE 24 DE JULHO DE 2025

Torna  sem  efeito  a  portaria  nº
3.322, de 24 de junho de 2025.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

RESOLVE:
Artigo 1º - Tornar sem efeito a portaria nº 3.322, de

24 de junho de 2025, a qual cedeu a servidora MICHELE
CRISTINA INOUE CARRENO  a prestar serviços na Vara
Unica  da  Comarca  de  Itupeva,  publicada  na  Imprensa
Oficial do Município de Itupeva, edição 2055, de 02 de julho
de 2025, página 19 e 20.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
julho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
quatro dias do mês de julho de dois mil e vinte e
cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA N° 3.487, DE 24 DE JULHO DE 2025

Torna  sem  efeito  a  portaria  nº
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3.321, de 24 de junho de 2025.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

RESOLVE:
Artigo 1º - Tornar sem efeito a portaria nº 3.321, de

24 de junho de 2025, que cessou os efeitos da portaria
2.669, de 28 de junho de 2018, a qual cedeu a servidora
MICHELE CRISTINA INOUE CARRENO, a prestar serviços
junto  a  65ª  Zona  Eleitoral  -  Jundiaí  SP,  publicada  na
Imprensa  Oficial  do  Município  de  Itupeva,  edição  2055,  de
02 de julho de 2025, página 19.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
julho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
quatro dias do mês de julho de dois mil e vinte e
cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.500, DE 29 DE JULHO DE 2025
-

Dispõe  sobre  autorização  para
servidor dirigir veículos da frota.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

:
Artigo  1º  -  Fica  AUTORIZADO  o(a)  servidor(a)

GEORGE DOS SANTOS CARVALHO,  portador do RG nº
549043755 SSP/SP, CPF ***624343**, ocupante do cargo de
Agente  de  Infraestrutura  –  Ajudante  Geral,  lotado(a)  na
Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  e  Manutenção  da
Cidade,  dirigir  veículos  da  frota  da  Prefeitura  Municipal
quando necessário, nos seguintes termos:

A utilização do veículo da prefeitura se destina única e
exclusivamente  para  fins  de  exercício  das  atividades
inerentes  à  função.

São expressamente vedadas:
1.A utilização do veículo por terceiros;
2.Utilização do veículo para fins particulares;
3.Concessão de carona.
Os  encargos  e  despesas  com  abastecimento,

manutenção,  licenciamento,  seguro  e  pedágio  ficam  a
encargo  da  PREFEITURA.

O FUNCIONÁRIO se compromete a conferência diária
da quilometragem, bem como do estado de conservação do
veículo,  concordando  desde  já  em prestar  contas  sobre
possíveis  danos,  avarias  e  consumo  excessivo,  se  a
PREFEITURA julgar necessário.

O  FUNCIONÁRIO declara  para  todos  e  devidos  fins  ter
recebido,  nesta  data,  o  veículo  supracitado  (remissão  à
Cláusula Primeira – Do Objeto), comprometendo-se à:

1.Fazer uma condução responsável e segura zelando
pela conservação do veículo;

2.Comunicar diretamente à PREFEITURA a necessidade
de manutenção ou conserto do veículo, não podendo esse
procedimento  (conserto  ou  manutenção)  ser  feito  sem
prévio consentimento ou por pessoa não

autorizada  pela  PREFEITURA,  excetuando-se  aquelas
de  pequena  monta,  imprescindíveis  à  continuidade  de
viagens.

3.Prestar contas ou devolver o veículo por solicitação
da PREFEITURA,  por  mera liberalidade ou para troca do
mesmo.

4.Comunicar  imediatamente  a  prefeitura  qualquer
ocorrência  relacionada  ao  veículo,  tais  como,  danos,
avarias e roubo ou furto.

Comunicar  imediatamente  a  prefeitura  em caso  de
recebimento  de multa  por  qualquer  tipo  de infração de
trânsito.

5.Pagar as multas decorrentes de infração de trânsito
de sua responsabilidade.

6.Abastecer  o  veículo  em  postos  com  bandeira,
considerando  o  combustível  preferencial  (álcool  ou
gasolina)  segundo orientação  da  PREFEITURA para  cada
usuário.

7.Controlar o consumo conforme planilha em anexo,
mediante apresentação da nota fiscal do abastecimento, e
anotação  da  qu i lomet ragem  no  momento  do
abastecimento.

8.Não  utilizar  o  veículo  para  viagens  particulares,
inclusive no período de férias, salvo se houver liberação
formal, por escrito da PREFEITURA.

9.Não desviar, em caso algum, da rota definida.
10.Durante  todo  o  percurso,  não  consumir  bebidas

alcoólicas ou substâncias estupefacientes.
11.Devolver  imediatamente em caso de rescisão de

contrato.
Parágrafo  Único:  Em caso  de  danos  ou  avarias  no

veículo,  decorrentes  de negligência  ou má utilização do
mesmo, bem como o recebimento de multas por infração
de  trânsito  ou  ainda  pelo  não  cumprimento  das
determinações  acima,  o  FUNCIONÁRIO  autoriza  a
PREFEITURA a proceder a desconto em folha de pagamento
do valor correspondente ao mesmo. Em caso de acidente, o
funcionário responderá, civil e criminalmente, pelos danos
eventualmente causados a terceiros, ressalvado a hipótese
de culpa exclusiva de terceiro.

As cláusulas e/ou condições ora pactuadas poderão ser
revistas, suprimidas e/ou revogadas no todo ou em parte a
critério  da  PREFEITURA,  mediante  comunicação  ao
FUNCIONÁRIO.

Nenhuma indenização será devida pela PREFEITURA,
durante  a  vigência  do  presente  termo,  ou  em caso  de
revogação, suspensão ou extinção do mesmo.

Por não ser permitida a utilização do veículo para fins
particulares, o mesmo não integrará salário para qualquer
fim, seja ele previdenciário, trabalhista ou tributário.

Os  controles  de  custos  serão  feitos  através  dos
modelos emitidos pela PREFEITURA.
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O presente Termo terá início a partir da data de sua
assinatura e vigorará por prazo indeterminado, enquanto
durar  o  vínculo  empregatício,  podendo  ser  revogado  a
qualquer tempo.

Dar-se-á  como  automaticamente  extinto  o  presente
Adendo, na ocorrência das seguintes hipóteses: mudança
de  função  cuja  utilização  do  veículo  deixe  de  ser
necessária; determinação ou liberalidade da PREFEITURA; e
extinção, cessação ou rescisão do contrato de trabalho.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
nove dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 3.516, DE 01 DE AGOSTO DE 2025

Nomeia a Comissão Especial de
Contratação,  bem  como  a
respectiva Equipe de Apoio, para
c o n d u ç ã o  d o  p r o c e s s o
administrativo nº 10036/2025.

ROGERIO CAVALIN, Prefeito do Município de Itupeva,
Estado de São Paulo,  no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo Artigo 68,  Inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990.

FAZ SABER:
Artigo 1º -Fica nomeada uma Comissão Especial

de Contratação e Equipe de Apoio, para condução do
processo administrativo nº 10036/2025,  com objetivo de
“Contratação  de  empresa  especializada  para
executar os Serviços de Limpeza Urbana do Sistema
Integrado  de  Limpeza  Pública  do  Município  de
Itupeva",  com fundamento no art.  7º da Lei Federal nº
14.133/2021, sendo constituída pelos seguintes membros:

ROMEU  HIROYUKI  WAKABAYASHI  –  Engenheiro
Civil – Servidor efetivo - área técnica;

RAFAEL CARBONARI BATISTA - Secretário Municipal
de Assuntos Jurídicos e Fundiários Interino – comissionado -
área jurídica;

FERNANDA KELLI FERROLI – Agente de Contratação
- servidora efetiva - área de licitações.

Equipe de apoio:
AMANDA  DE  PAULA  TAKAHASHI  MURATA  –

comissionada - área de licitações;
IVONETE MAGALHÃES ARAÚJO - servidora efetiva -

área de licitações.
Art igo  2º  -  Os  se rv i ços  p res tados  pe los

representantes serão considerados relevantes ao Município,
registrando-se nos anais da Prefeitura Municipal de Itupeva.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro
dia do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO  DE  CONCORRÊNCIA  PRESENCIAL  Nº
002/2025, de 04 de agosto de 2025. ÓRGÃO: Município de
Itupeva.  OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada
para executar os serviços de limpeza urbana do sistema
integrado  de  limpeza  pública  do  município  de  Itupeva.
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: Portal Nacional
d e  C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s  –  P N C P  e
https://itupeva.sp.gov.br/licitacoes ou pelos  endereços de
e-mai l  fernanda. ferro l i@itupeva.sp.gov.br  e
licitacoes@itupeva.sp.gov.br.  ENTREGA  DOS  ENVELOPES:
até às 09:00 horas do dia 09 de setembro de 2025. DATA
DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 09:00 horas do dia  09 de
setembro de 2025. LOCAL DA SESSÃO: Auditório do Paço
Municipal – Avenida Eduardo Aníbal Lourençon, n° 15, Pq.
das Vinhas.

CARLOS EDUARDO MARQUES NEGRÃO
Chefe do Gabinete do Prefeito Municipal
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